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09 de novembro de 2017 

073/2017-DP 

O F Í C I O  C I R C U L A R  

Participantes dos Mercados da B3 – Segmento BM&FBOVESPA 

Ref.: Alteração do Spread para Atuação dos Formadores de Mercado das 

Opções sobre Usiminas S.A. 

A B3 informa a alteração no parâmetro de atuação (spread) para as opções 

sobre ações da Usiminas S.A (USIM5), no Programa de Formador de Mercado 

(Programa) divulgado pelo Ofício Circular 055/2017-DP, de 13/09/2017. 

Os Formadores de Mercado credenciados neste Programa, com início da 

atuação em 14/12/2017, deverão respeitar o novo spread: alterado de R$0,03 

para R$0,05, conforme tabela abaixo. 

Ativo Spread (R$) Lote mínimo 
Período de atuação 
durante a sessão de 

negociação 
Vencimentos 

USIM5 0,05 17.000 80% 1º e 2º 

Os demais parâmetros de atuação para opções de USIM5 e para as demais 

opções sobre ações do Programa permanecem inalterados. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Vice-Presidência de 

Produtos e Clientes, pelos telefones (11) 2565-5338/5685 ou pelo e-mail 

formadordemercadob3@b3.com.br.  

Atenciosamente, 

 

Gilson Finkelsztain 

Presidente 

José Ribeiro de Andrade  

Vice-Presidente de Produtos e Clientes 
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